
 MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FUMCULT/PMM 

 ANEXO V 

 REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS 

 DA MONTAGEM, LIMPEZA, DECORAÇÃO E ABASTECIMENTO DOS ESPAÇOS 

 1.1  Para  abastecimento  de  buffet  nos  camarotes  será  respeitado  os  seguintes 
 horários: 
 ●  Das 14:00 às 17:00, nos dias de eventos (sexta-feira a domingo). 

 *É  expressamente  proibido  o  transporte  e  passagem  de  mobiliários,  réchaud, 
 decoração, entre outros, fora do horário informado acima. 

 Após  esses  horários,  toda  a  área  do  camarote  deverá  ser  desocupada,  sendo 
 liberada a partir da abertura dos portões. 

 1.2  A limpeza interna do camarote é de responsabilidade do usuário/ocupante. 
 1.3  Não  será  permitido  jogar  lixo  ou  descarte  de  qualquer  material  descartável 
 nos corredores ou em qualquer outro lugar. 
 1.4  Não  será  permitido  jogar  água  para  lavagem  dos  camarotes,  a  limpeza 
 limitar-se a passagem de pano umedecido. 
 1.5  Cada ocupante deverá dispor de lixeira para coleta do lixo. 
 1.6  Cada  ocupante  deverá  coletar  seu  lixo  em  sacos  plásticos  descartáveis  e 
 deixá-los  nas  portas  dos  camarotes  para  posterior  recolhimento  pela  equipe  da 
 Prefeitura Municipal de Barcarena. 

 2. DA SEGURANÇA E DO ACESSO DE MENORES 

 2.1  A  Segurança  individual  de  cada  camarote  será  de  responsabilidade  do 
 usuário/ocupante.  A  Prefeitura  Municipal  de  Macapá  não  se  responsabiliza  pela 
 guarda de objetos e equipamentos deixados nos camarotes. 
 2.2  Não será permitido sentar na estrutura ou pular dos camarotes. 
 2.3  Menores  de  idade  serão  contabilizados  como  usuários  dos  camarotes, 
 devendo estar portando a pulseira/ingresso no pulso. 
 2.4  Poderão  permanecer  no  evento  apenas  os  menores  de  idade  que  estiverem 
 acompanhados  por  um  responsável,  ambos  devidamente  identificados,  portando  o 
 documento de “AUTORIZAÇÃO DE RESPONSABILIDADE”. 
 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 3.1  Serão  contabilizados  como  usuários  dos  camarotes,  todos  ocupantes  como 
 garçons,  segurança  e  outros,  devendo  ser  respeitado  o  limite  adquirido.  O 
 responsável  pelo  camarote  será  advertido  caso  permita  a  ultrapassagem  excedente 
 de pessoas, havendo persistência, poderá perder o direito à utilização do camarote. 
 3.2  Não  será  permitido  o  uso  de  sonorização,  iluminação,  freezer,  frigobar  e  outros 
 equipamentos  elétricos.  Não  será  permitido  o  uso  de  bolsas  térmicas  e  caixas  de 
 isopor. 
 3.3 Não será permitido a entrada de  bebidas alcoólicas  e não alcoólicas. 
 3.4  Uma  hora  após  o  encerramento  dos  shows,  todos  os  camarotes  deverão  estar 
 desocupados, pois, os acessos de entrada/saída serão trancados. 
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